
PROCESSO DE LICITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS No 0101202

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 16512022 .

SECRETARIA: secRgrnnre MrJNrcrpAL DE AssrsrÊrcrn socreL.

FUNDAMENTAÇÃO: AÍ. 22, § T daLei 8.666t93.

TIPO: Tomada de Preços.

REGIME: Empreitada por preço global.

PUBLICAÇÂO: 09 de Dezembrc de2022.

VALOR: R$ 558.677,02

OBJETO: Contratâção de empresa especializada em serviços de engeúaria para

prestâr serviços de construção de cenro de referência de assisGncia social - CRAS, no

Município de Crisópolis - BA.

FORNECEDOR.ES:

- ECC ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI ME

CRISÓPOLIS-BA
FEVEREIRO.2023
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REQUTSTÇÃO DE DESPESA

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ao
Exmo. Sr.
LEANDRO DANTS DEJESUS COSTA
DD. Prefeito Municipal de Crisópolis
Nesta

CRISÓPOLIS - 84,05 de dzembro de 2022

Senhor Prefeito,

Solicitamos a Vossa Excel&rcia autorização para abertura de processo
administrativo, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada em serviços de
engeúaria para prestar serviços de construçito de centro de referência de assistência social -
CRAS, no Município de Crisopolis - BA, conforme Termo de Referênci4 Planilhas
Orçamentárias, Cronograma Físico Financeiro e Memoria Descritivo em anexo:

As despesas decorrentes deste processo administrativo correril,o por conta da
dotação orçamentária informada no Termo de Referência e memorando anexo.

Atenciosamente,

9"t^ &,uÃ"»M
RITA DE MATOS DE JESUS

Secreúria Municiprl de Assistência Socirl

Rua 12 dc Março, 84 - CenEo - CEP: 48.48().000 - Crisópolis-Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9221000t-12
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1. OBJETO

contratação de empresa para prestaÉo de serviço de obra da construção do CRAS s00
FamÍlias - coNVÊNtO No 9279U12022/MC|DADANIA/CA|XA.

2. JUSTIFICATIVA

O atual espaço do CRAS, nâo está de acordo com a tipiftcação nacional de serviços, faltando
salas e algumas com espaços insuficientes para o desenvofuirrento das atividades. Possui

^ uma grande demanda de atendimento, contudo essa oferta aos indivíduos que procuram o\- serviço está sendo comprometida pela ausência de inftaestrutura adequada. Melhoria dos
serviços prestados à população, com salas adequadas que garantam conforto e sigilo aos
usuários atendidos, bem como aos (3 profissionais, acessibilidade às pessoas com deÍiciência
e idosos, espaço adequado para a realização de reuniôes, das oÍicinas do PAIF e do SCFV,
pel$tres e demais eventos. Com a construÉo de um novo CRAS, proporcionará a oferta do
PAIF e do Programa Criança Feliz em um ambiente que atenda as necessidades reais dos
programas, projetos, serviços e benefÍcios ofertados, em conformidade com as noÍmativas
vigentes.

Os quantitativos foram obtidos com base êm levantamentos baseado nos projetos

apresentados.

Para a contrataçâo deste serviço será observada os preceitos de direito público e, em
especial as disposiçôes da Lei Federal n'. 8.666/1993 e as legislações aplicáveis na

modalidade escolhida para licitação.

3. OO REGITIE DE EXECUCÃO. LOCAL E OA FORMA OE PRESTACÃO DE SERVICOS

3.í. O serviço contratado será realizado por execuÉo indireta.
3.2. Os serviços serão executados na Sede - Crisópolis/BAHlA.
3.2.í. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e
equipamentos necessários à perfeita exêcuçâo dos serviços a serem prestados.

4. ESPECIFICACÕES' DETALHAMENTO

4.I ESPECIFICACÔES TÉCMCAS
Seguir os projetos e especiÍica@s apresentadas em anexo.

Rua Frei Lourenço, 331 - Centro - Crisopolis -BA - CEP: 48.480-000
E-mail: sec.crisopolis@gmail.com

ITEII DlscRlm|NACÂO UNO. QUANT.

01 @RAS 500 Famílias - CONVENIO
cfutxÀ9279Ut2022 Und 01
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5. VALORESNMADO

6. DOTACÃOORCATIENTÁRN

UNIDADE: 02.10.01 - Fundo Municipal de Assistência Social

ATIVIDADE: 08.244.0007.1035 - Construção e Aparethamento do CRAS
ELETENTO: 4490.51.00 - Obras e lnstala@s

7. OBRIGACÕES CONTRATADA

7.1. ACONTRATADAobTiga-sea:
7.1.1. executar os serviços conforme especificaçôes do Têímo de Referência e de sua
proposta, @m os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
7.1.2. reparar, corÍigir, remover, rê@nstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, os serviços efefuados em que se vermcÍlrem vícios, deêitos ou incorreçÕes resultantes
da execuçâo ou dos materiais empregados, a critério da AdministraÉo;
7.í.3. arcaÍ com a Íesponsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissâo de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
rêpresêntantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;
7.í.,4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinaçÕes em vigor;
7.1.6. apresentar â CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentraÍão o órgão para a êxecuÉo do serviço, os quais devem estar devidamente
identificedos por meio de crachá;
7.í.7. responsabilizar-se por todas as obÍigaçôês trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tÍibutáries e as demais previstas na legislação específca, cuja inadimplência nâo transfere

r-z responsabilidade à Administraçâo;
7.1.8. instruir seus êmpregados quanto à necessidade de acataÍ as orientaçôes da
Administraçâo, inclusive quanto ao cumprimento das Nomas lntemas, quando for o caso:
7.í.9. relatar à Administraçâo toda e qualquer irregularidade verificada no deconer da
prestação dos serviços;
7.í.í0. nâo permitir a úilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condiçâo de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilizaçâo do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
7.í.íí. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõês
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçâo;
?.1.12. náo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mêsmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestagÕes a que está obrigada,
excêto nas condiçÕes se pÍeviamênte autorizadas pela Administraçâo;

8. DAS OBRIGACÔES OA CONTRATANTE

8.í. A CONTRATANTE obriga-se a:

Rua Frei Lourenço, 331 - Centro - Crisópolis -BA - CEP: 48.480-000
E-mail: sec.crisopolis@gmail.com

|TEm DISCRITINAÇÃo
VALOR

ESTtmAOO

0í
Obra da ConstruEo clo
cp.txA92793/rnÓ22

CRAS 500 Famílias - CONVENIO
R$ 460.000,00
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8.í.1 pÍoporcionar todas as condi@s para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do contrato, do Edital e seus Anexos,
especielmente do Termo de Referência;
8.í.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peta CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
E.í.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos
à autoridade compêtente para as providências cabíveis;
8.1.,f. notmcar a CONTRATADA por escrito da oconência de eventuais imperfeições no curso
da execuçâo dos serviços, fixando prazo para a sua coneçâo;
8.í.5. pagar à CONTRATAOA o valor resultante da prestaçâo do serviço, na forma do
contrato;

9. PRÀZO DEV|GÊNCN DOCONTRATO

9.í - O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da ordem de serviço e teÉ a
duraçâo de 08 meses.
9.2 - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que seja de natureza
contÍnua nos teÍmos do art. 57, ll, ou desde que as despesas referentes à contrataçâo sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para Íins de inscrição em restos a pagar,
confome Orientaçâo Normativa AGU n" 39, de 13lenfi1.

IO. CONDICOES DE PAGATENTO

a) O prazo para pagamento será de até 20 (vinte) dias consecutivos, a contar da data do
atesto da Nota FiscaUFatura, mediante Ordem Bancária em contra @nente ou por meio de
Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de banas, de acordo (3 com as
exigências administÍativas em vigor;

v bl Os pagamentos, mediante a emissâo de qualquer modalidade de Ordem Bancária
seÉo realizados desde que a contratada efetuê a cobrança de forma a permitar o
cumprimento das exigências legais, especialmente no que se refere às retênçÕes tributárias;

c) Havendo eÍro na apresentaçâo da Nota FiscaUFatura ou dos documentos pertinentes à
aquisiçâo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, o pagamento licará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciará após a regularizaçâo da situação, nâo acanetando qualquer ônus
para a Contratante;

dl Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consuttra eletrônica, a
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oftciais, devendo
seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;

e! Os pagamentos deconentes de despêsas cujos valores nâo ultrapassem o montante de
RS 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais) poderão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da apresentaçâo da Nota FiscaUFatura, com o devido "atesto',

Rua Frei Lourenço, 331 - Cenro - Crisopolis -BA - CEP: 48.480-000
E-mail: sec.crisopolis@gmail.com
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Secretaria Municipal de Acalgtância Social - SMAS

nos teÍmos do aÍt. 5o, § 30, da Lei n.' 8.666 de 1993;

0 Quando do pegamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislaçâo
aplicável;

g) As despesas referentes ao objeto deste Termo conerão à conta dos recuÍsos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal, existentes nas dotaçÕes, na data dos
respectivos empenhos.

íí. oAs sANcÕEs NISTRATIVAS

'lí.í - Comete inftação administrativa a Contratada que:
íí.1.í - lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçôes assumidas em
deconência da contrataçâo;
11.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;
íí.1.3 - Falhar ou fraudar na execução do contrato:
íí.í.,r - Comportar-se de modo inidôneo;
íí.í.6 - Cometer fraude fiscal; e
lí.1.6 - Não mantiver a proposta.
11.2. Em caso de irúaçâo administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada
as seguintes sançôes, nos termos do Regulamento de LicitaçÕes:
11.2.1 - Advertência por escrito, quando do nâo cumprimento de quaisquer das
obÍigeçÕes contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que nâo
acenetam prejuízos sQniÍicativos para a AdministraÉo;
11.2.2- Mutta:
.l moratória de 0,5olo (meio por cento) por dia de atraso injustifcado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (tÍinta) dias, data a partir da qual o atraso será
configurado como inexecuçáo total do objeto;
b) compensatóda de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
c) em caso de outras hipóteses de inexecuçâo parcial, poderá ser aplicada multa
compênsatória de alé 2Oo/o (vinte por cento) do valor total do contrato, respeitados
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação
inadimplida.
íí.2.3 - Suspensâo de licitar e impedimento de contratar com a unidade contratante
pelo prazo de até dois anos;
11.2.1 - Suspensão de licitar e impedimento de conhatar com a Prefeitura de Banzaê
pelo prazo de até dois anos
í1.2.5 - As san@s previstas nos subitens 11.2.1, 1'|.2.3 e '|1.2.4 poderâo ser
aplicadas à Contratada juntamente com as de multa.
íí.2.6 - Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a
serem efetuados.
11.2,7 - Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais
que:
11.2.8 - Tenham sofrido condenaçâo definitiva por praticar, por meio dolosos, ftaude
fiscal no recolhimento de quaisquer tÍibutos;

Rua Frei Lourenço, 331 - Centro - Crisópolis -BA - CEP: 48.480-000
E-mail: sec.crisopolis@gmail.com
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íí.2.9 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçâo;
t1.2.í0 - Demonstrem nâo possuir idoneirJade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilÍcitos praücados.
íí.3 . A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em procêsso
administrativo que assegurará o contradítório e a ampla defesa â Contratada,
obseruando-se o procedimento previsto no Regulamento de Licitações.
íí.a - A penalidade prevista no item 1í.2.4 será aplicada por intermédio de
deliberação da Administraçâo da Prefeitura Crisópolis, após regular instrução de
procêsso administrativo de apuração de inegularidade pela unidade contratante.
í1.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraÉo a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administraçâo, observado o princípio da proporcionalidade.

'r2. DA FTSCALTZACÂO

í2.í A Íiscalizaçâo e o acompanhamento da exêcução do contrato caberão a
Contratante, através de servidor des(1nado, com poderes para vêrifcar se os seÍviços
serão executados de acoÍdo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta,
aplicar multas e demais açÕes necêssárias a Contratada.
12.2 A fiscalizaçâo será exercida no interesse da AdministraÉo e náo exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
inegularidades, e, na sua oconência, nâo implica co-responsabilidade do Poder Público
ou dê seus agêntês e prepo,stos.
í2.3 Ficará designado para fiscalizar o contrato deconente desta solicitaçâo o sêÍvidor
responsável pela Fiscalização de Obras, lotado na Secretaria Municipal de Mação,
Obras E Serviços Públicos.

13. orsPosrcÔss oenrus

A Prefeitura Municipal de Crisópolis/tsA rêserua-sê no direito de impugnar os serviços
prestados, 8ê eôsês nâo estiverem de acordo com as especiÍicações contidas neste TeÍmo de
referência.

Crisópolis-BA, 05 de dezembro de 2022.

RSe^- 8" )LffPtt &-{-,.^*
Rita de tatoa de Jesus

Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Frei Lourenço, 331 - Centro - Crisópolis -BA - CEP: 48.480-000
E-mail: sec.crisopolis@gmail.com
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Crisópolis-BA, 05 de dezembÍo de 2022.

Da: Secretaria de tunicipal de Assistância Social

Para: Setor Financeho

A3sunto: Solicitação de infomação sobre dotaçâo orçamentária

Prezado (a) Senhor (a),

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria, infoÍmaçôes quanto a previsâo
ç.,, orçamentária para contrataçâo de empresa especializada em edificação e construçâo,

destinados a atender o convenio No 927934/202ZMCIDADANIA/CA|XA, que tem como
objetivo a estruturaçâo da rede de seÍviços do sistema único de assistência social - SUAS
(construção de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS), no valor total de R$
460.000,00 (quatro centos ê sessenta mil reais) conforme pesquisa realizada pelo Setor de
Compras desta Prefeitura. Sendo:

R$ 460.000,00 - ConstÍuÉo de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS

Solicito que nos informe ainda, a dotação orçamentária que conerá tal despesa.

e*fz. &.-Lt&\ & P,_
Rlta de tatos de Jesus

Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Frei Lourenço, 331 - Centro - Crisopolis -BA - CEP: 48.480'000
E-mail: sec.crisopolis@gmail.com
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Crisópolis, 05 de Dezembro2022.

Do: Setor de contebilidedê

Para: Secretarie Municipal de assistênciâ Social

Assunto: Re+osta à solicitaçâo de idormação sobr€ dotação oçamentária

Senhor Seqotário,

Em rêsposta à solicitação brmulada por Vossa Senhoria, a r$peito da preúsão
orçamentária para contretaÉo de empresa especializada em edifcação e
construçâo, destinadas a atender o convenio no 92793/|2O22MC|DAOAN|A/CA|X{
Que tem como objetivo a êstruturação da rede de serviço do Sistema Único de
Assistência Sociat - SUAS (construçáo de cêntro de referencia de assistência social

- CRAS). Para atender a demanda da secretaria de assistência social.
lnformo-lhe que:

a) Existe previsâo orgamentária para a execução.
b) A DotaÉo Orçamentária que conerá a despesa é:

UNIDADE: 1001 Fundo Municipal de Assistência Social

DOTAçÂO: 08.2/t4.0007-1035 - Construt'o e aparelhamento do CRAS - Centro de
Refer.de assist Social.

ELEMENTO: 44.90.51- 00 Obras e lnstâleÉês

FONTE DE RECURSO: 1 665 (Transferência de Convênios ê lnsúumentos
Congâreres Mnculados à A$istência SociaD.

FONTE DE RECURSO: 'l 500 (Recurso não Mnculado d6 lmposto).

Atênciosemente,

Mônica de Jesus Oliveira
OlÍêtor AdmlnbtÍatlvo e FinenceaÍo

Dec. No48/2021

A5S:
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CAIXA Contrato de Repasse

CONTRATO OE REPASSE NO 927934'2O22TICIOADAN!A'CAIXA

Grau de Sigilo

#PÚBLrcO

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI
CELEBRATI A UNIÃO FEOERAL, POR
INTERMÉO|o DO UINISTERIO OA
CIDADANIÀ REPRESENTAOO(A) PELA
cArxA ECONônrcA FEDERAL, E O(A)
TIUNrcIPlo DE CREÓPOLIS,
OBJETTVANDO A EXECUçÃO OE AÇôES
RELATwAS AO CONSOLIOAÇÃO DO
SISTEMA ÚUCO DE ASSTSTÊI{CIA
soctAl -suAs.

Por êstê lnsfumento Particular, as partes abaixo nominadas e quelificadas têm, êntrê si,
justo e acordado o Contrato de Repassê de recursos orçamentários da União, em
conformidade @m este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Oecreto
no 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alteraçóes, Decreto no 6.170, de 25 de
julho de 2007, e suas alteraeó€s, Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30
de dezembro de 2016 e suas alteÍações, lnstruÉo Normaüva MPDG No 02, de 24 de
janeiro de 20í8 e suas alterações, Lei de Direbizes Orçamentárias vigente, Direbizes
Operacionais do Gêstor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços
(CPS) Íirmado entre o Gestrcr do Programa e a Caixa Econômica Federal e dêmais
normas que regulamentam a espécie, as quais os contratiantes se sujeitam, desde Já, na
forma ajustada a seguir:

SlGNAÍÁRIOS

| - CONÍRATANTE - A Uniâo Federal, por intermédio do Gestor do Programa
MINISTERIO DA CIDADANIA, representada pela Caixa Econômica Federal, instituiçáo
financeira sob a forma de empresa pública, doteda dê pesonalidade jurÍdica de direito
pdvado, aiada pelo Decreto-l-ei no 759, de í2 de egosto de 1969 e constituÍda pelo
Decreto no 66.303, de 6 de março de '1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na
Assembleia Geral de í9 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto no 8.945, de
27 de dezembro de 2016, e suas alteraç6es, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra M,
Lote 3/4, Brasília0F, inscrita no CNPJ-MF sob o no 00.360.305/000í-04, na qualidade de
Mandatária de União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representrada
por ELISA DA CUNHA BOINA, CPF no 111.322.907-í6, reskiente e domiciliado(a) em Av
Centenário n.251, Baino SlM, Feira de Santana-BA, CEP: 44.082-í35, conforme
Procuração lavrada em notas do 20 Ofício de Notras e Protêsto de Brasília - DF, no Livro
3407-P, fls 176, em 07n1f2019, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (infoÍmaç6es, rechmações, sugestôês ê elogios)
Para pessoas com dellclêncla audltlva ou de Íala: OSOO 726 2492

Ouvldorla: OSOO 7 25 7 47 4
caixa.gov.br

27.94í v023 micÍo
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CA,,XA Contrato de Repasse

II - CONTRATADO - MUNrcíPO DE CR§ÓPOLIS, iNSCritO NO CNPJ.MF SOb O NO

13.646.9220001-12, nêste ato rêpresentado pelo respectivo PreÍeito Municipal, Senhor
LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA, CPF no 352.512.588-79, residente e
domicitiado(a) em RUA sÃo JosÉ, í9, cAsA, PovoADo Do BUR|L, cEP;48480400,
doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

coNDtçôEs GERATS

I. OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
estrutrração da rede de servi@s do sistemâ único de assistência social - suas -
construção de centro de referência de assistência social - cras..

il - MUNrcÍPlo(S) BENEFrcÁRlo(S)
Crisópolis - BA.

il - CoNTRATAÇÃO SOB L|M|NAR
(x)Não ( )Sim
Apenas no cÍlso dê contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima dessê
Contrato de Repasse - Condições @rais.

rv - CoNTRATAÇÃO SOB CONDTÇÃO SUSPENSTVA
( )Nâo (x)Sim
Documentaçáo: Area de lntervenção, Técnica de Engenharia e Licênça Ambiental.
Prazo fnal para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/Í0/2023.
Prazo final para anális€ pela CADG após aprcsentação da documêntação:3011112023.

v - DESCRIçÃO FTNANCETRA E ORÇAMENTARh
Recursos do Repasse da União R$ 396.073,00 (trêzêntos ê novênta e seis mil ê setênta ê
bês reais).
Recucos da ContrapaÍtida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA
R$ 15.926,16 (quinze mil e nove@ntos e vinte e seis reais e dezesseis cêntâvos).
Valor de lnvestimento (Repasse + Contrapartida) R$ 41 1 .999,16 (quatrocentos ê onzê mil
e nove@ntos e novêntâ e nove reais e dezêsseis centavos).
Nota de Empenho no 2022NE000026, emiüda em 0üA612022, no valor de R$ 388.000,00
(trezentos e oitenta e oito mil reais), Unidade Gestora 550015, Gestiio 0000'1.
Programa de Trabalho: 08244503í 21 9G0029.
Natureza da Despesa: 444042.
Notâ de Empenho no 2022NE000028, emitida em 0ü0612022, no valor de R$ 8.073,00
(oito mil e setenta e três rcais), Unidade Gestora 5500í5, Gesüio 0000í.
Programa de Trabalho: 0824450312í9G0029.
Neturêza da Despesa: 444042.
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência no 3394, conta no 006.00647095-6.

VI. PRAZOS
Término da Vigência Conhatral: 5 de Maio de2025.

SAC CAIXA: 0800 726 0í01 (informações, rêclamaÇõês, sugêstõês e êlogios)
Para pessoar com deíclôncla audltlva ou de fala: o8o07262492

Ouvldoria: 0ú07257474
caixa.gov.br
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ASS:CAIXA Contrato de Repasse

Prestação de Contas: até 60 dias após o téÍmino da vigência contratual ou conclusáo da
execução do objeto, o que ocoÍrer primeiro.
Arquivamento: 10 anos contados da apresêntâção da prestação dê contas pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA ê ên@rramênto da operação do CR; ou da
Tomada de Contas Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou após deconido o
prazo legal de guarda, o que ocoíTer por último.

vil - FoRo
Jusüça Federal, Seção Judiciária do Estado da Bahia.

vil - ENDEREÇOS
Endereço para entrega de conespondências ao CONTRATADO: Rua Doze de Março, no

84, Centro - CEP 48480-000 - Crisopolis - BA.
Endereço para entregâ de conespondêncies à CONTRATANTE: Av. Getilio Vargas 3233,
í' Andar, Ed. Trade Cent€r - Santa Mônica - 44077-005.

ENDEREÇOS ELETRÔNrcOS:
Endereço eletrônico do CONTRATADO: luizvilson20@gmail.com;
secretariadesaude.crisopolis@gmail.com; Emerson-contador@hotmail.com;
assessoria.consultoria.lisboa@gmail.com; gigovfs04@caixa.gov.br;
convenios.ctisopolis@gmail.com.
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigoús@caixa.gov.br.

Pelo presente insfumênto, as paÍtes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
dáusulas a seguir:

cúusulA pRrilrErRA - oo PLAr,ro DE TRABALHO E DA CONOIçÃO SUSpelSVl

'l - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de GestÉio de Convênios e Contratos dê
Repasse (PLATAFORMA+BRASIL) é parte integrante do presênte Contrato de Repasse,
independente de transcrição.

1.1 -A eficácia deste lnstrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documêntação relacionada no item lV das
Condig6es Gerais deste Contmto, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE,
dentro do prazo final paÉ a análise estabelecido no mêsmo item.

1.'t.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já ê porêstê lnstrumento,
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a
não eprovaçâo da documentação pela CONTRATANTE implicará e:
a) Extinção do pÍêsêntê Contrato de Repasse independente de notificaÉo, quando não
houver libêraÇáo de rêcursos de rêpasse;
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de
eventJais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas
@m recursos do instrumento.
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SAG CAD(A: 0800 726 0101 (informações, reclamações, §ugêstõês ê êlogios)
Para pessoat com deÍlclêncla audltlva ou de fata: 0800 726 2492

Owldorla: 08Í]o7257474
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À55:c^tx^ Contrato de Repasse

cúusulA SEGUNDA- DAs oBRtcAçôEs

2 - Como foÍma mútra de cooperaçâo na execução do objeto do Contrato de Repasse,
são obrigações das partes:

2.1- DA CONTRATANTE
l. Analisar e acêitar a documentraçáo técnica, institucional e jurÍdica das propostas

selecionadas;
l!. Celebrar o Contrato de Repasse, após âtendimênto dos requisitos pelo

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicarsêu extrato, no Diário Oficial
da União (DOU), e respectivas alteraçôes, se for o caso;

lll. Acompanhar e atestar a êxecução fÍsico-linanceira do objeto previsto no Plano de
Trabalho, @m os coÍÍespondentes registros nos sistemas da União, utilizando-sê
peÍe tanto dos recursos humarrcs e tecnológicos da CONTRATANTE;

lV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos finanoeiros,
na forma do cronograma de desembolso aprovado, obsêrvado o disposto na Cláusula
Quinta deste lnstrumento;

V. Comunicar a assinâtura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na foÍma
disposta na legislaÉo;

Vl. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durentê â êxêcx4ão do
presente instrumento;

Vll. Analisar eventuais solicitagões de reprogramaÉo dos Projêtos Técnicos ou Termos
de Referência, submetendo€s, quando for o caso, ao Gestor do Pograma, mediante
o pagamento de taxa de reanálise;

Vlll. Verificar a realiza$o do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendose à
documentação no que tange: a contemporaneidade do @Ítame, aos preços do
licitante vencedor ê sue competibilidade com os preços de eferência, ao respecüvo
enquadramento do obieto ajustrado com o efetivemente licitado, ao fomecimento de
declaração êxpressír firmada por representrante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis,
ou rêgistro na PLATAFORMA+BRASIL que a substitue;

lX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da verificaçâo da compaübilidadê entre estes e o efetivamente êxêcutado, assim
como verificar a regular aplicação das parcelas dê rêcursos, de acordo com o
disposto na Cláusula Quinta;

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;

Xl. Designar, em '10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou
empregados responúveis pelo seu acompanhamento;

Xll. Divulgar êm sítio elefônico institucional as informaçôes referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução totrl do
objeto pactuado, êxtinçáo ou rescisão do inslrumento;

SAG CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugêstôês e êlogios)
Para pesaoaa com dêflclôncla audltlva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvldorla: OSOO 7 25 7 47 4
caixa.gov.br
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xilt.

xtv.

XV.

xvt.

xvil.

)0/ilt.

xtx.

Fomecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua
competência especÍfica, informações relaüvas ao Contrato de Repasse independente
de autorização judicial;

ryofiqcal previamêntê o CONTRATADO a inscrição como inadimplente na
PLATAFORMA+BRASIL, quando detectadas impropriedades ou iregularidades no
acompanhamento da execuçâo do objeto do instrumento, devendo ser incluída no
aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria samilar, e o poder Legislativo
do órgáo responsável pelo insbumento;
Receber e analisar a prestaçâo de contas encaminheda pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como rctificá{o quando da não apresentaçâo da
Prêstação de Contas no pÍazo lixâdo, ê/ou quando constatada a má aplicação dos
rêcursos, instaurando, se for o caso, a conespondente Tomada de Contas Espechl;
Efetuar a devoluÇão imediata dos saldos rêmânescêntes da conta vinculada ao
instrumento pera a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;
Ter a prenogativa de assumir ou üansferir a responsabilidede pela execução do
objeto, no caso de paralisação ou de ocoréncia de fato relevante, de modo a evitar
sua descontinuidade;
Realizar têmpestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos ê os procêdimentos
relativos ao acompanhamento da exêcução do objeto, regisbando aqueles quê por
sua natureza não possam ser realizados nessê Sistêma, mantendo-o atualizado;
Quando da conclusáo, denúncia, rescisão ou extinção do presêntê instrumento,
pÍovidênciar o can@lemento dos saldos de empenho no píazo máximo de 60
(sessenta) dias.

2.2-OO CONTRATAOO

l. Consignar no Orçamento do exercÍcio @nênte ou, em lei que autorize sua inclusão,
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no ceso
de invêstimento quê extÉpole o exercÍcio, consignar no Plano Plurianual os rêcursos
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;

ll. Observar as condiçõês para recebimento de recurcos da União e para inscriçáo eÍn
Íêstos e pegar êstabêlecidas pêla Lei Complementar no 10'1, de 04 de maio de 2000;

lll. Comprometêr+ê, nos casos em que couber a instituiçáo da contribuição dê melhoria,
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em
montantê superior à contrepârtidâ aporteda âo Contrato de Repasse;

lV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto;
V. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda

documentação jurÍdica, técnica e institucional necessária à celebragão do Contrato de
Repasse, de acordo @m os normativos do programa, bem como apresentiar
documêntos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovaçôe€
de projetos emitidos pelo órgão ambiental compêtente e concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos têÍmos da legisleÉo aplicável;

Vl. Executar e fiscatizar os habalhos necessários à conseanção do objeto pactuado no
Contrato de Repasse, observando pra:zos e custos, des§nando profissionel hebilitado
e com experiência necessária ao acompanhamento ê controlê das obras ê sêÍviços
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SAC CAIXA: 0800 726 0í01 (informações, redama@s, sugêstõês ê elogios)
Para pesaoa com deffciôncla audltlva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvldorla: 08OO 725 7474

27.94,r ú23 mim 
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com a respectiva ARÍ, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de
Íiscalização a serem realizados;
Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou seruirp de engenharia;
Apresêntar declaraÉo exprêssa atestando que possui setor especÍfico com
atribuigões delinidas para gesülo, celebraçáo, êx6cuÉo e prestração de contas dos
instrumêntos celebrados com a União, com lotação de, no mÍnimo, um servidor ou
empregado público efetivo e quando não possuir setor específico para essa função,
poderá atribuir as compêtências a sêtor já existente ne sue estrutura administrativa,
desde que tial setor contê com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL No í í4, DE 7 DE MAIO DE 2018).
Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
píodutos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os
normativos dos programas, açóês e atividades, deteÍminando a coÍrêção de vícios
que possam comprometer a ftuição do benefício pela população beneÍiciária, quando
detec'tados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controlê;
Selecionar as árêas de intervenção e os beneficiádos finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras quê
busquem refieür situa@s de vulnerabilidade econômica e social, informando à
CONTRATANTE sempre que houvêr alterações;
Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a
coneção dos procedimentos l€geis, a suficiência do projêto Msico ou do termo de
referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais
BoniÍicação ê D€speses lndirêtas (BDl) utilizados, cada qual com o resp€ctivo
detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da
disponibilizaçâo da conbapartida, quando for o caso;
Apresentar declaração exprêssa firmada por reprêsentiante legal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a
substitua, atêstendo o atêndimênto des disposagõês legais apliéveis ao pÍocedimênto
licitatódo;
Exercer, na qualidade de contratantê, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de
Execução ê Fomêcimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;
Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração ê implêmêntrÉo do
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
êstês invêstimentos:
No caso dos Estrdos, Municípios ê Oastrito Federal, notmcar os partidos políticos, os
sindicatos de trabalhadores e as enüdades empresariais com sede no município ou
Distrito Federal quando ocoírer a liberação de recuÍsos financeiros pela
CONTRATANTE, em conformidade com a Lêi no 9.452, de 20 de março de í997,
facultada a notificação por meio eletrônico;
Operar, menter e @nservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
invesümentos deconentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a
possibilitar a sua funcionalidade;
Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à
consecução do objeto no prazo Íixado no Contrato de Repasse;

tx.
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SAG CADG: 0800 726 0í0í (infoÍmações, reclamagões, sugestões e êlogios)
Para pessoas com deficlôncla audltlva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvldorla: Offi 725 7474
calxa.gov.br
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CA,,XA Contrato de Repasse

Fomecer â CONTRATANTE, a qualquer tempo, informagões sobre as agôes
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;
Prever no edital de licitação e no CTEF quê a rêsponsabilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços êxêcutadoífomecidos é da emprêsa contretedâ pera êsta
finalidade, inclusive a promoção de readequaçõ€s, sêmpre que detectadas
impropíiedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;
Realizar tempêstivamente na PIáTAFORMA+BRASIL os atos e os procedimenlos
relativos à formalização, €xecuÇão, licitação, acompanhamento, prestação de contras
e informações acerca de tomada de contas especiel do Contrato de Repasse e
registrar na PLATAFORMA+BRASIL os atos que por sua natureza não possam ser
realizados nessê Sistema, mentendo-os atualizados;
lnstaurar procêsso administrativo apuíatóÍio, inclusive proces«r administrativo
disciplinar, quando constatiado o desvio ou malvefttaçâo de recursos públicos,
inegularidade na exeorção do CTEF ou gestilo Íinanceire do Contrato de Repasse,
comunicando tial fato à CONTRATANTE:
Registrar na PIATAFORMA+BRASIL o extrato do edital de licitaçâo, o preço
esümado pela AdminisúaÉo para a execuÉo do serviço e e proposta de preço total
ofertada por cada licitentê com o sêu respectivo CNPJ, o termo de homologação e
adjudicaçâo, o êxtrato do CTEF e sêus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando
aplicável, TRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boleüns
de medições;
Menter um canal de comunicação efeüvo, ao qual se deÍá ampla publicidadê, para o
recebimento pela União de manifesta@s dos cidadãos relacionados ao convênio,
possibilitando o rêgistro de sugestões, elogios, solicitaçôes, reclemegões e
denúncias;
lncluir nes placas ê adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o regisho
de denúncias, reclama@s e elogios, conÍorme previsto no "Manual de Uso da Marca
do Govemo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República;
Ao tomar ciência de qualquer inegularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, havendo fundada suspeitâ de crime ou de improbidade administrativa,
cienüficar os Ministérios Público F€d€rel e Estadual e a Advocacia Geral da União;
Atender ao disposto nas Lei6 no í0.04E, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19
de dezembro de 2000, e no Decreto no 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e lN
MPDG no 02, de 24 de janeiro de 2018, rêlativamêntê à pomoção de acessibilidade
das pessoas portadoras de deíiciência fÍsica ou com mobilidadê reduzida;
Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com noÍmas e procedimentos de
preserva@o ambientral municipal, êstadual ou federal, conforme o caso;
Prever no edital de licitaÉo as composigôes de custos unitários e o detralhamento de
encergos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou
serviço, em cumprimento ao art. 70, §2o, inciso ll, da Lei no 8.666, de21 de junho de
1993 c/c a Súmula no 258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei
Federal no 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade
contrataÉo integrada e de orçamento sigiloso;
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SAC CAIXA:0800 726 010í (informações, reclamações, sugêstõês ê êlogios)
Para peaaoas com deflclôncla audlíva ou de fala: 0800 726 2492
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Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e MunicÍpios, obseruar o
disposto no Decreto no 7.983, de 08 de abril de 20í3, e suas alteraçôes, nas
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia,
bem como ap.êsêntar à CONTRATANTE declaraçâo frmada pelo represenüante legal
do CONTRATADO ey'ou UNIDADE EXECUTORA a@rca do atendimento ao disposto
no referido Decrêto;
Utilizar, para aquisiçâo de bens e serviços @muns, a modalidade pregão, nos teÍmos
da Lei no 10.520, de 17 de julho de 200,2, e do regulamento previsto no Decreto no
10.024, de 20 de setembro de 20í9, obrigatoriamente e sua forma eletuônica,
devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIOADE EXECUTORA a
impossibilidade de sua utilização, vêdede a utilização de orÇamênto sigiloso;
lniciar o procedimento licitatódo em até 60 (sessenta) dias, pronogável uma única
vez, desde que motivado p€lo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE,
contados:
a) Da data dê assineturâ do presente instrumento, caso não possua cláusula

suspensiva; ou
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica,

caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva.
Apresentar declaração expressa ou fomecer dedaraçâo emiüda pela empresÍr
vencedora da licitaçáo, atêstando que estâ não possui em sêu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sêndo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa
obrigação;
Rêgistrar na PLATAFORMA+BRASIL as atas e as inÍormações sobre os participantês
e respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às
dispensas e inexigibilidades;
lnserir, quando da celebração de contíatos com terceiros para execução do objeto do
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos
sêrvidores dos órgãos ou entidades públicas contratrantes, bem como dos órgãos de
controle intemo e extêmo, a seus documentos e registros contábeis;
Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS),
a regularidade das empresas e/ou proÍissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na PoÍtaria CGU no 516, de 15 de março de 20't0;
Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF a
regularidade das empresas e/ou profssionais paíicipantes do processo de licitação,
em especial âo impedimento daquelas êm contretar com o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitaÉo ou contrataÉo de empresa quê @nsta como
impedida ou suspensa;
Consultar no Cadastro Nacional de Condenaqões Civis a regularidade das empresas
e/ou proÍissioneis participantês do processo de licitaçâo, no que tange a registro de
ato de improbidade adminisbaüva e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho
Nacional de Jusüça;
Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo
informaçôes sobre a execução fÍsico-financeira do Contrato de Repassê, bêm como
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da utilização da contrapartida, conforme o art. iB da portaíia lnterministerial
MPDG/MF/CGU no 424,de 30 de dezembro de 2016 e suas aheraçôes;
VeriÍicar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contretos de
trabalho pelas empresas quê prestam serviços, por meio de CTEF. através da
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de lnformaçôes à
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no
período, no cÍrso de conhatação de obras de engenharia. (ofício no.
13A2021|AERIN/MAPA - Relatório de auditoria no 2019000í4I
Responsabilizar-se pela condusão do empreendimento quando o objeto do Contrato
de Repasse prever apênas sua execução parcial e for etapa de empreendimento
maior, a Íim de assegurar sua funcionalidade;
Divulgar, em qualquer açâo promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a oriçm do recurso, o valor do repassê
ê o nomê da CONTRATANTE ê do Gestor do Programa, como êntes participentes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a @municar
expressamente à CAD(A a data, forma e local onde oconerá a ação promocional, com
ântecedêncie mÍnima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limiüa@s impostas pêla Eleitoral no 9.504, de 30 de
setembro de í997;
Comprometerse a uülizar a assinatura do Gestor do Programe acompanhada da
marca do Govemo Federal nas publicagões deconêntes do Contrato de Repassê,
observadas as limitaçôes impostas pela Lei Eleitoral no 9.504, de 30 de setembro de
1997:
Responder solidariamente, os entês consorciados, no ceso da execução do objeto
conhatual por consórcios públicos;
Aplicar, na PLATAFORMA+BRASIL, os rêcursos creditados na @ntia vinculada ao
Contrato de Repasse êm cadern€ta de poupança, se o pfttzo píevisto para sua
utilização for igual ou sup€rior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do
Contrato dê Repasse trambém por intermédio da PLATAFORMA+BRASIL,
observadas as disposi@s conüdas na Cláusula Sétima deste lnsktrmento;
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a tansferência dos
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem
como os seus rendimentos, para a conta única da União, czrso os recursos não sêjam
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias;
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizade e efêtuer o rêsgete dos saldos
rêmânêscentes da contâ vinculada eo instrumenlo, nos câsos êm que não houver a
devolução dos recurcos no prazo previsto;
Estar cientê sobrê a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos
órgãos de controle, por se tratar de recurso público;
Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instllncia de
controle social da área vinculada ao prcgrama de govemo que originou a
transferência, quando houver;
Divulgar êm sÍtio elebônico insütucional as infoÍmaçõe6 refêrentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devoluÉo, nos casos de não execuçáo totral do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
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L. Disponibilizar, em sÍtio oficial na intemet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumênto ou outro instrumênto utilizado,
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os vâlores ê as datas dê libêração e o
detalhâmênto da aplica@o dos recürsos, bem como as contlete@s realizadas para
a execuçâo do objeto pactuado, podendo ser suprida a publica@o na intemet pêla
inserção de link na página oficiat do CONTRATADO e/ou UNIDAOE EXECUTORA
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios;

Ll. lndicar a obrigatoriedade de contabilizaSo e guarda dos bens remanesc€ntês e
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de
programe govêmamentâ|, estando claras as regras e diretrizes de utilizaÉo;

Lll. Responder, na figura de seus titulârês, na medida dê seus atos, compeências e
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversÍrçâo de recursos públicos, inêgularidade na
execu@o do contrato ou gestilo financeira do instrumento;

Llll. Apresentar, via PLATAFORMA+BRASIL, o Plano de Sustentabilidade do
empreendimento ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder
Legislativo o compromisso assumido;

LlV. Observar as condi@s para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas elterações, e lN MPDG no
02, de 24 de.janeiro de 2018 e suas alteraçôes;

LV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de
Repasse;

LVl. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua
conformidade com o Menual Visual de Placas e Adesivos de Obras, rêgulamêntedo ê
disponibilizado pelo Govemo Federalv.

CúUSUIA TERCETRA - DO VALOR

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIOADE EXECUTORA, até o
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÔES GERAIS e
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.

3.í - O CONTR TADO apoÍtará o valor dos Recursos de Contrapartida dêscrito no item
V das CONDIÇÔES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e
previamente eo pegemênto dos fomecedores ou prestadores de serviços, de acordo com
os percentrais e as condi@s estrabelecidas na legislação vigente à conta de rêcursos
alocados em sêu orçamento.

3.2 - Os recursos transferidos pela União ê os recursos do CONTRATADO destinados ao
presente Contreto de Repasse, figurarão no Orçamanto do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por fontês de recursos e elementos de dêspesa.

3.3 - Recursos adicionais necessários à consecuÉo do objeto do presente Contrato de
Repasse terão o seu apoÍte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

SAC CAIXA: 0800 726 0'101 (informações, reclamações, sugêstõês ê elogios)
Para peeaoaa com deffclôncla audativa ou de fala: O8O0 726 2492

Ouvldoda: O8OO7257474
calxa.gov.br
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3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efefuada, obrigatoriamente, na @ntia
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAD(A, asênta dê cobrença de
tarifas bancárias.

cúusulA euARÍA - DA AUToRTzAçÂo PARA Nlclo oo oBJETo

4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste lnstrumento,
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da
CONTRATANTE para o inÍcio da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 -A autorizaÉo oconerá apos a finalização do processo de análise pós contratual e,
para Contrato de Repasse enquadrado no NÍvel I ou l-4, o créditrc de recursos de repasse
na contra vinculada, conforme diretrizes da Portaria lnteÍministerial MPOG/MF/CGU
424, de 30 de dezembro de 20í 6 e suas alterações.

4.2 - Eventual êxecuÉo do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE
não será objêto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização
acima disposta.

4.3 - Caso a contratação seja efetuada no perÍodo pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDAOE EXECUTORA declara estar ciente dê que a autoíizaÉo dê início de objeto e a
liberação dos recursos somênte oconerá agós finalizado o processo eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual oconência de segundo tumo, êm
atendimento ao artigo 73, inciso Vl, alÍnea 'a'da Lei no 9.504, de 30 de sêtêmbro de
í997.

cLAusuLA QUTNTA - DO ACOTPANHAmENTO, LIBERAçÃO E OESBL(XIUEIO DE
RECURSOS

5. A exeorção do objeto será acompanhada e ftscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos prâticâdos ê e suâ plena execução, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a tercêiros, deconentes de culpa ou
dolo na execuçâo do instrumento, não cabendo e responsebilização da CONTRATANTE
por inconformidades ou inegularidades preticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas deconerem de omissáo de
rêsponsabilidade atribuÍda à CONTRATANTE.

5.1 No acompanhamênto da execução do objeto serão verificados:

I - A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação
aplicável;
ll - A compatibilidade entre a êxêcução do objeto, o quê foi estabelecido no plano de
trabalho, os desembolsos ê pagamentos, conforme os cKrnogramas apresentados;

SAC CAD(A: 0800 726 0í01 (infomaçôê6, Íêclamaçõês, sugBstõês e elogios)
Para pessoas com defrclêncla audltlva ou de fala: OSOO 726 2492

Ouvldorla: O8O0 725 7 47 4
câaxâ.gov.br
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lll - A regularidade das informagôes registradas p€lo CONTRATADO na
PLATAFORMA+BRASIL;
lV - O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condi@s estabelecidas;
V - A conformidâde financêira.

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisqueí inegularidades deconentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou
aprêsentaçáo de informa@s e esclarecimentos, podendo ser pronogedo por igual
perÍodo.

5.3 A CONTRATANTE repoÍtará decisão quanto à aceitaçâo ou não das jusúficativas
apresentadas e, se foí o caso, realizarâ pÍocedimênto de apuração de dano ao erário,
ensejando registro d€ inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL e imediatra instauraçáo
de Tomada de Contas Especial.

5.4 - A liberação dos recursos financeios obedecerá ao cronogÉme de desembolso
previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a
disponibilidade Íinanceira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais
viçntes.

5.4.1 - A liberação de recursos deverá oconer da seguinte forma:

| - Para instrumentos enquadrados nos:
a) Níveis I e l-4, preferencialmênte em parcela única; e
b) Níveis ll e lll, em no mínimo 3 (rês) parcelas, sendo que a primeira não poderá
exceder a 20olo (vinte por cento) do valor global do instrumento.

ll - A libereÉo da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à:
a) Conclusão da análise técnica ê aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE;
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantês e que
estava inadimplente no momento da assinatura do prêsêntê Confato de Repasse, caso a
op€ração seja vincuhda ao exorcício financeiro de 2018 ou 20í9.

lll - Para a liberaçâo das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação
regular com a execuçáo do Plano de Trabalho, com exearção de no mínimo 70olo das
parcelas liberadas anterioÍmênte.

5.4.2 - Não haverá a liberação da primêirâ paroela de recursos ao Contratado que possua
instÍumentos apoiados com recuÍsos do Govemo Fêdêral sem execução financeira há
mais de í80 dias.

5.5 - O cíonograma de desembolso previsto no pleno de trabâlho devêrá êstiar êm
consonância com as metas e fases ou etapas dê execuÉo do objeto do insbumento.

SAC CAIXA:0800 726 0í01 (informações, rêchmaçõês, sugestôes e elogios)
Para peaaoar com deffciôncla audltlva ou de Íala: 0800?26 2492

Ouvldorla: OSOO 7 25 7 47 4
caixa.gov.br
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5.6 - Após a comprovaÇão da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observaÉo ao grau de execução
estrabelecido no r€ferido processo licitatório.

5.7 - A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá
condicionada a:

| - Emissão da autorização para inÍcio do objeto;
ll - Apresentação do relatório de execuçâo compatÍvel com o cronograma de
desembolso aprovado, devidamente atestedo pela fiscalização do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA;
lll - Atendimento ao disposto nos Artigos 52 ê 54 da Portaria lnterministerial
MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
lV - Comprovação financeira da etâpe entêrior pelo CONTRÂTADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA;
V - Apresentaçâo do termo de recebimento provisóÍio da intervenção, nos têÍmos do art.
no 73, inciso l, alínea "a' da Lei 8.666, de 2'l de junho dê 1993, para o desbloqueio de
última parcela de recursos;
Vl - Existência de placa de inauguração das obías, quando obrigatória, para o
desbloqueio da última parcela dê redJrsos;
Vll - Conformidade da placa dê inauguração das obras, caso seja instalada, com o
Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo
Govemo Federal.

5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pêlo
acompanhamento e fiscalizaçâo da obra devêrá assinar e carregar na
PLATAFORMA+BRASIL o relatório de fiscalização referente a cada mediçáo.

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificâr s€ os matêriais aplicados e os serviços
realizados atêndem aos requisitos de qualidade êstabelecidos pelas
especificações técnicas dos pro.jetos de engenharia aceitos.

5.7.3 - A execução física será etestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da
Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 2016 e
suas alterações.

5.7.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etiapas seé realizada
por meio da verifcação da compaübilidadê entre o efetivamente êxecutado e o pactuado
no Plano de Trabalho.

5.8 - O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira
após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sêm comprovaçâo da êxecuÉo
ftnanceira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloquêio dê Íêcursos.

5.9 - Os prazos de que batam os itêns 5.4.2 e 5.8 da Cláusllla Quinta do presente
Contrato dê Repasse:

í3
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| - deverâo ser suspensos nos casos em quê a inexea.rção financeira for devida a atraso
de liberaçâo de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que
a paralisação da execuçâo se der por dêtôÍminaçáo judicial ou por recomendação ou
deteminação de órgãos de confole; e

ll - poderão ser pronogados, desde que sejam devidament€ motivados, que não fique
c€,Íactenzada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de quê tÉta o inciso lll do §
30 do art. 27 da Poftada lnterministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de
2016 e suas elterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE.

5.í0 - Cabe ao rêpresentante legal do CONTRATADO dar continuidade à execuÇâo dos
Contratos de Repasse lirmados pelos seus ante@ssores.

5.íí - A utilização de recursos do contíato de repassê para pagamento da remuneração
variável, conforme prêvisto na Lei das Estatais (Lei no 13.303, de 2016), é permiüdo
somente nos casos em que os prêços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF,
ecêite na VRPL - VeriÍicação do Resultado do Processo Licitatório, conespondam aos
limites máximos, incluindo a remuneraçáo variável.

cúusulA sExrA - oA cLAsstFtcAçÃo oRçAUENTÁRIA E FTNANCETRA
DOS RECURSOS

6 - As despesas com e execução do objeto do presente Contrato de Repasse conerão à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, oconerá de acordo com
determinação especíÍicíl do Gestor do Programa, com incorpora@o ao pÍêsentê Contrato
dê Repasse mediante Aposülamento.

6.2 - A eficácia deste lnstrum€nto está condicionada à validade dos empenhos, que é
deteÍminada por instrumento legal, lindo o qual, sem a totrl libera@o dos recursos, o
presêntê Contrato de Repasse fica automaticamênte extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cencêlemento de
Restos a Pagar, o quantitativo fÍsico-financeio poderá ser reduzido até â etapa do objeto
conbatado que aprêsents fu ncionalidade.

crÁusulA sÉTrmA - DA ExEcuçÃo FINANCEIRA

7 - Os recurcos somente poderão ser utilizados pera pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas
em lei ou na Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 2016
e suas alteregôes, vedada sua uülização em finalidade diverca da pacfuiada nestê
lnstrumento.

SAC CAXA:0800 726 0í0'l (infomaçóes, reclamagôes, sugêstões e elogios)
Para pcssoas com deflclâncla audltlva ou de fala: OSOO 726 2492
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7.1 - A programação e a execuÉo financeira deverâo ser realizadas em separado, de
acordo com a natureza e a fontê de re@rsos, se for o caso.

7.2 - Antês da realização de cada pagem€nto, o CONTRATADO e/ou UNIOADE
ExEcuroRA incluirá na PLATAFORMA+BRASIL, no mÍnimo, as seguintes informaçôes:

| - A dêstinação do recurso;
ll - O nome e CNPJ ou CPF do fomecedor, quando for o caso;
lll - O contrato a que sê refere o pegamento realizado;
lV - A meta, etrapa ou fase do Plano de Trabalho rêlativa ao pagamênto;
V - lnforma@s das notas fisceis ou documentos contábeis.

7.3 - OS pagamentos devêm s€r realizados mediantê crédito na conta bancáÍia de
titularidade dos fomecedorês e prestadores de serviços, facultada a dispensa dêstê
procedimento nos cÍlsos citados abaixo, em que o crédito podeÉ ser realizado em contia
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devendo ser registrado na PIáTAFORMA+BRASIL o beneficiário final da despesa:

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados às próprias custas dêconêntes de abâsos na liberação de rêcur«rs pelo Gestor
do Programa e em valores além da contrâpârtide pâctuâdâ.

7.3.1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no deconer da vigência
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pêssoa física que não possua contia
bancária, desde que permitida a identmcação do beneficiário pela CONTRATANTE, ê
obseÍvado o limite de RS 1.2@,00 (um mil e duzentos reais) por fomecedor ou prestador
de serviços.

7.4 - Os recurcos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do pÍesente Contrato de
Repasse, permiüdo o pagamento de despesas posteriormente desde que
comprovadamente realizadas na vigência dêscrita no item Vl das CONDIÇÔES GERAIS.

7.5 - Os recurcos hansfêridos, enquento não utilizados, serâo aplicados êm cademeta dê
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou supedor a 1 mês, ou em
fundo de aplica@o financeira de curto prazo ou opêração de mercado aberto lastreada
em títulos da dÍvida pública federal, quando a sua utilizaçâo estiver prevista para prazo
menor que 1 mês.

7.5.1 - A aplicaçáo dos recursos, creditados na contia vinculada ao Contreto de Repasse,
em fundo dê cuÍto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA do rêspeclivo Termo de Adêsão ao tundo no ato de
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
responsável pela aplicação em cadêmeta de poupança por intermédio da

SAC CAÍXA: 0800 726 0í01 (informaçoes, Íeclamações, sug€stõês e elogios)
Para peaaoas com doffclôncla audltlva ou de íala: O80O 726 2492
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PLATAFORMA+BRASIL, se o prazo previsto para utilização dos recurcos transferidos for
igual ou superior a Í mês.

7.5.2 - Todos os rendimentos provênientes da aplicação dos rêcursos das contrs
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto
contratado, devendo @nstar de demonslrativo especÍlico que integrará a prêstação de
contas, vedada a sua utilização.

7.5.3 - Na ocorência de pêrdas financeiras deconentes da aplicação dos recursos, que
compromêtam a execução do ob.ieto contratual, ftca o CONTRATADO obÍigado ao aporte
adicional de contrepertidâ.

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientês das receitas auferidas em
aplica@s financeiras, deverão ser restituÍdos intêgralmênte à UNIÂO FEDERAL, no
prazo impronogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na
época da resütr.rição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contâs Especial do
responsável.

7.6.1 - Nos casos de dêscumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE
solicitará à instituição finencêire albergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescêntes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 - DeveÉo ser restituídos, ainde, todos os valores transferidos, acrescidos de juros
legais e atualizados moneteriâmêntê, a partir da data do recebimento, na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) Quando não houver quahuer execução Íísica reÍerente ao objêto pactuado neste
lnstrumênto nem utilização dê recuÍsos;
b) Quando for executiado parcialmente o obieto pactuado neste lnstrumento;
c) Quando não for apresentrada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas
parcial ou final;
d) Quando os rêcuÍsos forem uülizados em desconformidade com o pactuado neste
lnstrumento;
e) Quando houver utilização dos valores resultiantes de aplica@es financeiras em
desacordo com o estâbêlecido no item 7.5.2;

Q Quando houver impugnação de despesas, sê rêelizedas em desacordo com as
disposições do @ntrato celebrado.

7.7.1 - Na hipótese previste no it6m 7.7, allnea "a", os recurcos que pêÍmane@ram na
conta vinculada, sêm terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, serão devoMdos acrescidos do rêsultiado da aplicação
financeira nos têrmos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do
Contrato de Repasse.

SAC CAD(A: 0800 726 0101 (informações, reclamaçõos, sugestões e elogios)
Pata pessoas com deflclêncla audltlva ou de Íala: 0800 726 2492

Ouvldorla: 0800 7 25 7 47 4
caixa.gov.br

A55:
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CA,,XA Contrato de Repasse

t-.t.? - \l hipótese prêvista no item 7.7, alÍnea "b", em que a parte executada apresentê
funcionalidade, a. devoluçáo dos recursos já creditados êm @nta e não aplicados no
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultrado da aplicação linanceira nos termos
do item 7.5, oconerá no prazo de até 30 dias do vêncimento da úgência contratual.

7.7.3 - Na hipótese prevista no itêm l.l, allnea "b,, em que a paÍte exêcutada não
aprêsente funcionalidade, os recu.sos libêÍados devem ser devolvidos devidamente
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional,
gm ,base na variaçáo da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
custódia - sELlc, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da
devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7 .2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada sêrá
verifi cada pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descdtos nos itens 7.1.2 e 1.1.3, os valores
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de
débitos para oom a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmentê, até o
úlümo dia do mês anterior ao da devoluçJo de recursos, acrescido a esse montante dê
1olo no mês de efetivação da devolução de recursos à contâ única do Tesouro.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, allnea "c', os rêcursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da aplicaçáo no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
Referencial do Sistema Espêcial de Liquidação e de Custódia - SELIC.

7.7.7 -Na hipótêse prevista no item 7.7, allnea "d", será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidemêntê âtuâlizâdos, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta
Única do Tesouro Nacbnal.

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recurcos à União, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC sêrá calculedâ proporcionalmente à quanüdade de dias
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CúUSULA oÍTAvA. Dos BENS REMANESCENTES Ao TÉRmNo DA v|GÊNc|A
CONTRATUAL

SAC CAIXA: 0800 726 0í0í (infoímaçõês, reclamações, sugêstõês ê elogios)
Para peaaoae com deftclêncla audltlva ou do fala: OSOO 726 2492

Ouvidorla: 08OO 7 25 7 47 4
caixa.gov.br

27.941 v023 mbro
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CÀIXA Contrato dê Repasse

8 - Os bêns remanescentes deconentes do Contrato de Repasse seÉo de
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinÉo
vinculados à Íinalidade a quê sê destinam.

propriedad e
desde que

CúUSULA NoNA - DAs PRERRoGATNAS

9 - o Gestor do Programa é a autoddade comp€tente para coordênar e deÍinir as
diretrizes do Programa, cabendo à OONTRATANTE o acompanhamento e aveliação das
a@s constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que ju§ar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas ,i4
/oco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das aüvidades
desenvolvidas em raáo do Contrato de Repasse, observadas es normas legais e
regulamentiares pertiÍrentês ao assunto.

9.2 - É prenogaliva da União, por inteímédio do Gestor do Programa e da
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das aüvidades referentes ao
Contrato de Repassê, bem como, @nservar, em qualquer hipótese, a faculdade de
assumir ou transferir a responsabilidade da execuçáo do objeto, no caso de sua
paralisação ou de fato relevante que venha a o@Írer.

9.3 - As infoÍmeçô€s relaüvas à celebragão, execução, acompanhamento, ÍiscalizaÉo e
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação Íinanceira dos
instrumentos, serão públicas, excêto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situagôês classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

cLÁusuLA oÉcmA- Dos DocumENTos E DA coNTABrLrzAçÃo

10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade analÍtica, em conta especÍÍica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo linanceiro, oom subcontas identmcando o Contrato de Repasse e a especiÍicaÇão
da dêspesa.

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devidamente idenüftcados com o nome do Programa e o número do Conhalo de Repasse,
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
contrbilizados, à disposição dos órgâos de conhole intemo e extemo, pelo prazo Íixado
no Contrato de Repasse.

10.1.í - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
comprovantes de despesas ou de ouhos documentos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

IE

SAC CAIXA: 0800 726 0í01 (infoÍmações, reclamagôes, sugêstõês e elogios)
Para peasoas com defclôncla audltlva ou do Íala: o&0 726 2492

Ouvldorla: 0W07257474
caixa.gov.br

27.941 vO23 micÍo
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cúusulA oÉcmA pRtltEtRA- DA pREsrAçÃo oE coNTAs

11^:4_Prgstaçao de Contas referente aos rêqJrsos Íinanceiros deverá ser apresêntada à
CONTRATANTE no prÍzo descrito no item Vt das CONDTÇôES GERAIS.

1íj1._-_.qr3q9 a prestração de contas não for encaminhada no prazo fixado, a
CONTRATANTE estabelecêrá o prazo máximo de 4s dias para sua apresentaçâo, ou
recolhimento dos recurcos, incluÍdos os rendimentos da aplicação no meicado finánceiro,
atuelizados pela taxa SELIC.

CA,,XÀ Contrato de Repasse

1Í.2 - caso o coNTRATADo e/ou UNIDADE EXEcuroRA não apresente a prestaçâo
dê contas nem devolva os recurcos nos termos do item enteÍior, ao término-do prazo
estabelecido, a CoNTRATANTE registrará a inadimplência na pLATAFoRMA+BRAS|L
por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade
analítica, para fins de instauração de Tomada de contas Especiel sob aquele argumento
e adoção de ouhas medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de
responsabilização solidária.

1í.3 - Cabe ao represêntante legal do CONTRATADO prestar contas dos rêcursos
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus ante@ssores.

1í.3.1 - Na impossibilidade de atendeÍ ao disposto no item anterior, deve apresentar, à
CONTRATANTE, e inserir na PLATAFORMA+BRASIL documênto com justiftcativas que
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio
público.

11.3,2 - Quando a impossibilidadê dê prêstar contas deconer de ação ou omissão do
antê@ssor, o novo administrador solicitrrá a instauração de Tomada de Contas Especial.

Í1.3.3 - Os casos fortuitos ou dê força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recêbidos e aplicados ensejaÉo
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análisê ê manifestação do
Gestor do Programa.

CúUSULA DÉcmA SEGUNoA
EXTRAORO!NÁR|AS

DO RECOLHITIENTO DE TARIFAS

12 - Haveé â cobrençe de tarifa eíraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casoc em que esse(s) de(em) causa:

SAC CAÍXA: 0800 726 0í01 (infomações, rêclama@s, sugêstõês ê elogios)
Para peaeoc com deflclêncla audltlva ou de fala: 0W 726 2492

Ouvldorla: 080ÍJ7257474
caixa.gov.br

Reanálise do Plano de Trabelho RS 1.400,00

27.9{1 ú23 micÍo
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o do Resultado do Processo Licitatório
inaptâ ou repeüda
Verificaçã

R$ 3.000,00
aM un de @ntÍato radcob etênção me lmensa nte após

1 80 iasd sem n@arafina R$ í.000,00

in lo@ em quantidade superior à
prevista no Art. 54 da Portaria lnteministerial
MPDG/MF/ CGU no 424120í6 e su

Visita ou vistoria

as
R$ 4.500,00

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00
ramaAI de R$ 1.700,00

Atualização de orçamento R$ 2.400,00
Exclusão de meta R$ 3.500,00

ustês no RS 0,00
de Remanescente de obraRe R$ 5.000,00

lnclusão de meta R$ 0,00
AlteraÉo de êscopo R$ 9.000,00

CATXA Contrato de Repasse

12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em
htto://olataformamaisbrasil.oov.br/imaqes/SEl ME - í70370 -
Termo Aditivo ao Credenciamento.Ddf.

12.2 - O comprovantê de pagamento da tarffa exhaordinária é apresentado à
CONTRATANTE previamênte à realizaçáo do seMço.

GúUSULA oÉcli,lA TERCEIRA- DA AUDITOR1A

í3 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle intemo e extêmo
da União, sem elidir a competência dos órgãos de conúole intemo e extemo do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo Vl do
Decreto no 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 - É livrê o acêsso, a qualquer tempo, de servidores do Sistême de Controle lntemo
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas de União a todos
os atos e fatos relacionados direta ou indirctamente com o lnstrumento pactuado, bem
como âos locais de execução das obras, quando em missáo de fiscalização ou auditoria.

í3.2. Em sendo evidenciados pelos Ôrgãos de Controle ou Ministério Público vícios
insanáveis que impliquem nulidade da licitaçáo realizada, o CONTRATADO deverá adotar
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montântê atualizado
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestaÉo de
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da
comunicaÉo do fato ao Tdbunal de Contas da União e ao Ministério Público.

SAC CAIXA:0800 726 0101 (informações, reclama@s, sugestõês ê elogios)
Para pessoa3 com deíclôncla audltlva ou de íala: 0800 7Xt 2492

Ouvldorla: 0ú07257474
calxa.gov.br

27.94í vO23 mlcÍo
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94USULA DÉCMA QUARTA - DA IOENTIFICAçÃO OAS OBRAS E OAS AçôES
PROmOCtONAtS

14 - Ê obrigatória a identifiqção do empreendimento com placa segundo modelo
fomecido pela CONTRATANTE, durante o pêríodo de duraÉo da obral devendo ser
afixada no prazo de até ís dias, contados a partir da autorização aa cóHrúimlrg
para o inÍcio dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação áos recursos fnanceiros,
observadas as limitaçôes impostas pela Lei Eleitoral no 9.604, de 30 de setembro de
1997.

CA'XA Contrato de Repasse

l+.'! - !m qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse
será obrigatoíiamente destaceda a participação dâ CONTRATANTE, do Gestor do
Proggmg, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no sío do
aÍt. 37 da Constituiçáo Federal, sob pena dê suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitagões impostas pela Lei Eleitoral no g.S04, de 30 de
sêtembro de í997.

CúUSULA DÉcmA ouINTA. DAvtGÊNclA

15 - Eíe lnstrumento píoduzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o
início de sua vigência a datra da úlüma assinatura e o término de acordo com o prazo
descrito no item Vl das CONDIÇÔES GERAIS, possibilitada a sua prcnogação mediante
Termo Adiüvo e aprovaçâo da CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27, lnciso V
e § 30, da PoÍtaria lnterministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 2016 e
suas alteragões.

CúUSULA DÉClI,lA sExTA - DA REscIsÃo E DA DENÚNC|A

í6 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partês e rescindido
a qualquer tempo, Íicando os paÍtÍcipes responsáveis pelas obrigaçôes assumidas na sua
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefÍcios adquiridos no mêsmo perÍodo,
aplicando, no que oouber, a Portariâ lnterministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de
dezembro de 2016 e suas alteraçôes, ê demais noÍmas pertinentes à matária.

í6.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o dêscumpÍimento de
qualquer das cláusulas pactuedas, paÍticularmente quando constratrada pêla
CONTRATANTE:

I - A utilização dos redrrsos em desacordo com o Plano de Trabalho;
ll - A inexistência de execução Íinanceira após 180 dias da liberação da primeira parcela
ou após 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula

SAC CAD(A: 0800 726 0101 (infoÍmações, reclamações, sugestões ê êlogios)
Para pessoas com defrclôncla audltlva ou de fala: 08OO 726 2492

Owldorla: 08OO7257474
caixa.gov.br

27.941 vO23 mbÍo
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Quinta, itêm.5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão ou de
pronogação do prazo, nos termos do item S.g;
lll - A falsidade ou incorÍeção de informação de documento apresentado;
lV - A verificação de quelquor circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial;
v - Não atendimento ao disposto no inciso )üX do item 2.2 do presêntê instrumento.

í6.í.'l - A rescisão do conbato de Repasse, na forma acima pr€vista ê sêm quê tenham
sido os valores restituldos à união Federal devidamente conigidos, ensejará a
instauração de Tomada de Contas Especial.

CA,,XA Contrato de Repasse

cúusurA oÉcrrA sÉnmA - Do pRovtmENTo JUDtctAL LtÍúrNAR

17 - A existência de restÍiÉo do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerada óbice à celebração do presente instuumento, em rezão da decisão liminar
concedida nos teÍmos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a
celebraÇão deste instrumento, condicionada à decisão Íinal.

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a reshição apontâda no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos êfeitos da respectiva
liminar, oom a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os reqrrsos que
eventualmênte tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

cúusurA oÉcmA otrAvA- oAALTERAçÂo

18 - O present€ Contrato de Repasse podêrá sêr âltêredo mêdiantê propostra,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresêntada à CONTRATANTE, em no
mínimo 60 (sessenta) dias antês do término da vigência, vedada a alteração do objeto.

18.'l - A alteração do ptazo de ügência do Contrato de Repasse, êm deconência de
atraso na liberaçâo dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida te ofício'p€le CONTRATANTE, limitada ao perÍodo do atraso veriÍicado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 - A altereção contratual rêfêrentê ao valor do Contrato de Repasse será feita por
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão
unilateral exclusiva do órgão responsável pela concêpção da polÍtica pública em
execução.

18.3 - São vêdadas as eltêrações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida
que rêsulte em valores inferiores ou sup€riorês aos limites mÍnimos e máximos definidos
na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

SAC CAIXA: 0800 726 010í (informações, reclamaçõês, sugestões e elogios)
Para peaaoas com deflclêncla audltlva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvldorla: OA0o7257474
caixa.gov.br

27.941 vO23 micÍo
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CAIXA Contrato de Repasse

cúusulA DÉctmA NoNA- DAS VEOAçôES

19 - Ao CONTRATADO é vedado:

l. Reformular 09 proietos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela
CONTRATANTE. inclusive paÍa os casos êm quê tenha sidó apiicada a Lei no.
13.303, de 30 de junho de 2016;

ll. Realizar reprogramaçôes deconentes dê ajustes ou adequagôes no6 projetos de
engenharia ou nos teÍmos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos
enquadrados nos NÍveis I e l-A, conforme o disposto no s4o e no §go do Art. 60 da
Portaria lnteministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de àezembrode 2016 e suas
alterações;

lll. Realizar despesas a título de taxa de edministração ou similar;
lV. Pagar, a qualquer título, sêrvidor ou empregado público, intêgrante de quadro de

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou lndireta, salvo nas
hipóteses previstas em leis federais especÍficas e na Lei de Diretrizes
Orçamentádas;

V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da
estabelecida no instrumento;

Vl. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
Vll. Efetuar pagamento êm dete posterior à vigência do instÍumento, salvo se o fato

gerador da despesa tenha oconido durante a vigência do inshumento pactuado;
VIll. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou coneção monetária,

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, êxcêto no que
se refere às multas e aos juros deconentês de abaso na transferência de recursos
pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento ê os percentJais
sejam os mesmos aplicados no mercado;

lX. Transferir rêcursos para clubes, associaçóês de servidores ou quaisquer enüdades
congêneres, êxcêto pare creches ê escolas para o atendimento précscolar, quando
for o caso;

X. Realizar despesas com publicidadê, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoÉo pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;

Xl. Pagar, a qualquer tÍtrlo, a emprêsas privadas que tenham em seu quadro societário
sêrvidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
economia mista, do órgão celebrantê, por sêÍviços prestedos, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;

Xll. Uülizar os recursos do presênte Contrato de Repasse para constÍuÉo de bem que
desobe<leça a Lei no 6.454, de 1977;

Xlll. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contreto dê Repesse;
XlV. Computar recêitas oriundas dos rendimentos de aplicaQões no mercado financeiro

como contrapertida;
XV. Adotar o regime de execuÉo direta;

SAC CAD(Â: 0800 726 010í (informações, reclamações, sugestões ê elogios)
Para pessoas com deíclôncle audltlva ou de fala: 0800 726 2492

OuvadoÍla: 080(J7257474
caixa.goY.br

27.94í v023 micÍo
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XVl. utilizar. licitagão o.rjo edital tenha sido publicado antês da assinatura do presente
con-tratode Repasse ou da emissão Laudo de Anárise Técniá, qúãàn.uoíàn.i" a

.^ ... análise qg!99 d" engenharia e a anárise documentar oe ouletoqiiã ãnrãúã our".
XVll.utilizar crEF exctusivo para aquisição de equipamentoó ou'para exeãGo ae

custeio, que nâo alenda-ao disposto no art. sod àa portaria lntiÍministêrial no 424,
de 30 de dezembro de 20í6 e suas altera@s.

c^txA ContÍato de Repasse

cúusulA vrcÉsmA
coruNtcAçôEs

OOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS

20 - os do@mentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do contrato de
Repasse deverâo ser apresentados em original ou em ópia autenticadâ.

20.1 - As comunica@s de fatos ou oconências relativas ao Conbeto serão consideradas
como r€gularmente feitas se inseridas na PLATAFORMA+BRASIL ou entrêgues por carta
protocolada, telegrama, fax ou conespondência eletrônica, com @mprovante dê
recebimento, nos endereços descritos no item Vlll das CONOIÇôES GERAIS.

CúUSULAVIGÉSmA PRITEIRA- Do FoRo

21 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item Vll das CONDIÇÔES GERAIS,
para dirimir os conflitos deconentes deste lnstrumento, com renúncia expressa de
quahueÍ outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este lnstÍumento, que será assinado
pelas partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juÍzo e fora dele.

ELTSA OA 
^.ô.rr..hrbíü.adirdÊrÉA oCUNtIA «i.d

SOtNA.l | | 3229.or^r r Dr5,l.
0716 . tsn:t:l!õnú

LÊANDRO DANTAS DE
JESUS

cosÍA3525r 258879

^rú-di-rÉl@dÁ(

-r@rúr.1.tui.,<.4-..rí

Assinatuía dâ CONTRATANTE
Nome: ELISA DA CUNHA BOINA

CPF: í11.322.907-16

MAINE SANTIAGO 
^síô.do 

ê 6Írnô dlghal po.

oLrvErRA 's[iffi.:]if*
SAMPA|OO0498I66597 orao:: :ozm.r B 22:,t6r6 {3oo

AssinetuÍe do Supervisor ou Coordenador
(Contrato em Conformidade)
Nome: MAINE SANTIAGO OLIVEIRA
SAMPAIO
CPF: 004.981.665-97

Assinatura do CONTRATADO
Nome: LEANDRO DANTAS DE JESUS
COSTA
CPF: 352.512.588-79

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (infoÍmações, reclamações, sugestôes e elogios)
PaÍa pêssoâs com dellciêncla audltlva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvldorla: OSOO 7 25 7 47 4
caixa.gov.br

27.9(í ú23 mbÍo
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0f

CAIXA Contrato de Repasse

SAC CAIXA: 0800 726 010í (infoma@es, reclamações, sugêstõês ê elogios)
Para pessoae com deílclôncla audltlva ou de Íala: 0800 726 2492

Ouvldorla: 080o7257474
caixa.gov.br

=oJ a

SS:
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DIÁRIO OFICIÂL DA UNTÃO.SêÍãO 3
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OôraIO íohenrnro !rtê@ (OalarGtIÂL Cr., i...m d. M..am ê (6treL .b
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aorati^t^talE: Crr. €.o.arnk f.d..r, C{a, @.!@lOs/@l!a 6a nsoft GaStlO Ot
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É56OtO, âO v aOfi 6toa L €5ttM OO: 8l @.161,9a. aUtrtOAüCtIO rÉ6^(r I dô

^.t.ra 
d. €f. oâtc€M oa RfcuRsos: iu!ú. 5606{0. pR^to: .ta t8/10/2016

co(IR l^Í'rtl: c.fiâ &o.&.k. Êdê..t, cl'tpl @.360. rosy'qtoloa. @r.aMÍ o r 6A!t€c
OtlEwOLuMCiÍO t TÉCr{OtOclA ITOA - Ma. crller @.aar.l95/@1.r8 O r^: rE/08/22.
OOTIIO fün <,tr.âro i6rm. St@ll C... n l.í\rá (t M-ad. Comrotê !h C4{..çá6
...n O.sn@ .rn 6írn d. a.!.ô.nro ô3 t.í!6..êr ê piEvl@«Uâtt€ / 

^! 
vÂroÂ

Gt(E^( CSlrM 0O: tS tta.rl6,a!. aU{OAMCttO úG^L I .ro 
^.t.lr! 

.t CÊ ORIGEM Oa
lc(uasos: auôiícr 5606"60. ai^20: rta Qy'o!/2016.
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CÊNTRAUzAOORA NACIONAI. MANUÍENfiO PÂRA AI.I€NAçÀO DC

sE S

a/lao a úqraco

AV|5O OC VÉllOâ COIilsSIO OtRMAnaNrÉ OÊ VaNOAS - Cpr/Vâa ltaÍÍÂçlo
aÀr Ô{sPirÍ^ Aafil^ í{r aar!/202, 

^ 
cÀr^ €@{ôüta f€o€i t - c íx^" co. n.ro.,.

!!. C.i\tóUro.â il..iô..| Mmqr..\& .h â..íCtta 8, to..r Cúôlko .or int«êrídd
qq. G.ú..a, e.lr ard oí..t , ..ríÍrxb ô vrlo. r*,inro d. E.ú., @..rdc fí.t@. d.
Re.éo m q@ r .ftm!..ô o. inô!.É ft rc. úoC..d.d., drnnú.ríor @ 

^eú 
rr

do Edit.l. o Ednl .!. udr.alo cÀü , óo q€l é c.(. inr.a.-r. o F.ê..rê lvllo d.
vád.. ár.á I ôtpôliçlo dô, iírt ..rLao3 .t lrl@/À,I2 . ryo9llot2, êo ho.a,a
b.^d.io, â.(rl 

^aan.iâ. 
.,. CA|X . rc m.!...(o kv.c.iúatu.ô./inlov.r5..ú., @

.Í.itó.b rro hllo.i.o O&rÉ[ CU^5 GAi(ú, to..liadô à 
^Énld. 

Ah.ld. i.u|6.,.a., 61,
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4om dirglt. .à..r. r.ía .f.tú.d. r c.na & di, oy'09l2022, m, nÊrmo. lo..i, dú.
ío. d@laado o adltrl. a.r. oi ai&ar ql. 

^lô 
rê/dnêó in(....t o1, . C^uA. . !.(

.d6io r.it&io. lêvr.a o. anarnB a v.oó. orêt r e..tk .!.1 llü) tEô do dÉ
orltol2Ír22 co{a65lo PfSM^Ícr{ra o€ (lcrr^çIo - or M^Lúta(lo o€ ô€irs

lssN r677.706t) Nr l@, r..ç.-fêir.. 23 d. tô.to

GTRÊNCIA ÊXECUTMA GoVERNo BoA VISTA . RR

alttlR oê @,att^to AS5:

ISPÉCI. (erxo..k R.C.rÉ.r 9rO9a6/2O22, ft.Ô.do D.lo M{.üoc. d. h...à}ii,
CtPr 0l 6l! 02,/@t{t, ,úü a uülo 6.<h..t po.,.r...ndo do M0tlittilo O/i
dO^O^Nrá! ..píêcnt.<râ p.t C.,,. acodÀ@ r.d«r. Cxp, OO.taO.rOS/oOOrr: oà;;
conlltudô dê Ômeô & .!t bêt ú .M.'Cb .r. 
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GERêNCa EXECUNVA Gol/ÊRi{O CAMPO GRANOE . MS
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GERE OÂ EXECUTIVA GOVÊNNO CÊIRÀ OE SAi|ÍANA.8A
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^r$t 
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